
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.604-C DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro),  para  dispor  sobre  o
transporte de animais vivos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para dispor

sobre o transporte de animais vivos.

Art.  2º  O  art.  99  da  Lei  nº  9.503,  de  23  de

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a

vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 99. ...............................

...................................................

§ 6º Os veículos de transporte de animais

vivos  poderão  transitar  com  até  4,95  m  (quatro

metros  e  noventa  e  cinco  centímetros)  de

altura.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2025.

Deputado DIEGO GARCIA 
Relator 

*C
D2

51
75

17
25

70
0*

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

11
/2

02
5 

15
:1

3:
12

.7
87

 - 
CC

JC
RD

F 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 3

60
4/

20
19

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251751725700


